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PORTARIAN° 164 de 29 de março 2021

HOMOLOGA O RESULTADO DO PROCESSO DE SELEÇÃO DE RESIDENTES
VOLUNTÁRIOS PARA O PROGRAMA INSTITUCIONAL DE RESIDÊNCIA

PEDAGÓGICA DA UESB - EDITAL 030/2021

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO SUDOESTE DA BAHIA –
UESB, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Estadual nº 13.466, de 22 de
dezembro de 2015, e as normas estatutárias e regimentais, observando as disposições do Edital n°
030/2021 e da Portaria 123/2021, publicados, respectivamente, nas edições dos dias 03 e 10 de
março do ano corrente, no Diário Oficial do Estado (D.O.E.),

RESOLVE

Art. 1º - HOMOLOGAR o Resultado da Seleção de de discentes regulares dos Cursos de
Licenciatura da Uesb, para atuarem como Residentes Voluntários para o Programa
Institucional de Residência Pedagógica da Uesb – RP/Uesb, de acordo com os Anexos
desta Portaria, com os nomes dos aprovados, por ordem de classificação e separados por campus e
subprojetos.

Parágrafo Único – Os Anexos se encontram disponíveis no site da UESB
(www.uesb.br), tornando-se parte integrante da presente Portaria.

Art. 2º – Os candidatos que se julgarem insatisfeitos poderão interpor recursos junto
ao e-mail residenciaped@uesb.edu.br, no dia 31 de março de 2021.

Art. 3º - Julgados os recursos, a convocação dos candidatos classificados se dará de
acordo com o número de vagas em cada subprojeto, obedecida a ordem de classificação geral, a
necessidade do subprojeto e o número de bolsas concedidas pela CAPES para o RP/UESB.

Parágrafo Único – Quando convocados, os candidatos deverão encaminhar para o
e-mail do coordenador de área a xerox do comprovante de conta bancária.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LUIZ OTÁVIO DE MAGALHÃES
REITOR

http://www.uesb.br/
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CAMPUS DE JEQUIÉ

SUBPROJETO/NÚCLEO: EDUCAÇÃO FÍSICA
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

1. RODRIGO DE JESUS SANTOS 1º LUGAR CLASSIFICADO
2. HEMERSON ARGOLO BORGES 2º LUGAR CLASSIFICADO

SUBPROJETO/NÚCLEO:INTERDISCIPLINAR

BIOLOGIA
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

3. CHARLIANE DE OLIVEIRAGOMES 1º LUGAR CLASSIFICADO
4. SAMILLA SANTOS BRANDÃO 2º LUGAR CLASSIFICADO
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CAMPUS DE VITÓRIADACONQUISTA

SUBPROJETO/NÚCLEO: FILOSOFIA
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

1. ADRIANOALVES BRITO 1º LUGAR CLASSIFICADO
2. ANALUIZA BARBOSA 2º LUGAR CLASSIFICADO

SUBPROJETO/NÚCLEO: SUBPROJETO/NÚCLEO: LETRAS MODERNAS/VERNÁCULAS
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

3. ÉRICA COSTA REGO 1º LUGAR CLASSIFICADO

SUBPROJETO/NÚCLEO: GEOGRAFIA
CANDIDATOS CLASSIFICAÇÃO SITUAÇÃO

4. HELDER PORTO DA SILVA 1º LUGAR CLASSIFICADO
5. SANINE FERRAZ LACERDA 2º LUGAR CLASSIFICADO
6. SANDRA SILVA CARDOSO 3º LUGAR CLASSIFICADO
7. FABIANA SANTOS SILVA 4º LUGAR CLASSIFICADO
8. ALESANDRA SOARES FONTES

TRINDADE
5º LUGAR CLASSIFICADO

9. Tais Castro Alves 6º LUGAR CLASSIFICADO


